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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2020 

 

Pregão Presencial nº 16/2020 

 

 Aos trinta e um dias do mês de agosto de 2020, nas dependências da Fundação 

Municipal de Saúde de Santa Rosa - Fumssar, localizada na Rua Dr. Francisco Timm, nº 480, no 

Bairro Centro, nesta cidade de Santa Rosa, RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 01.273.946/0001-94 neste ato representado pelo seu Presidente Sr. Delcio Stefan, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF nº 501.770.790-53, em pleno 

e regular exercício de suas funções, doravante denominado CONTRATANTE, e a(s) empresa(s) 

abaixo nominadas, a seguir denominada CONTRATADA: 

 

 Empresa:  CNPJ:  

PROMUS IMPRESSÃO DIGITAL E BRINDES LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, situada Av. Tuparendi, nº 1614, sala 01, Santa Rosa, RS, neste ato 

representada pelo seu representante MARCIO ANTONIO KLEIN CHRIST, 

brasileiro, CPF nº998.017.950-34, RG nº 1076523412, residente em Santa Rosa, RS, 

em pleno e regular exercício de suas funções. 

10.188.616/0001-91 

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, situada na Estrada Boa Esperança, nº: 2320, Fundo Canoas, Rio do 

Sul, SC, neste ato representado pelo seu sócio, Sr. ANACLETO FERRARI, brasileiro, 

CPF: 523.140.819-00, RG nº 1428772, residente em Rio do Sul, SC, em pleno e 

regular exercício de suas funções. 

00.802.002/0001-02 

MÁRCIO LOSEKANN E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na 

Av. Medianeira, nº 211, Bairro São Francisco, Três de Maio, RS, neste ato 

representada legalmente pelo Sr. MÁRCIO CRISTIANO LOSEKANN, CPF 

943.203.060-15, RG nº 1073682419, em pleno e regular exercício de suas funções; 

12.047.089/0001-20 

MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, pessoa jurídica de direito 

privado, situada na Rua José Bonifácio, nº 265, Barão do Cotegipe, RS, neste ato 

representada legalmente pelo Sr. CLEITON CESAR LONGO, CPF nº 006.225.880-

01, RG nº 1081236141, em pleno e regular exercício de suas funções; 

18.274.923/0001-05 

MEDLEVNSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Dois, 

s/n, Quadra 008, Lote 008, Bairro Civit I, Serra, ES, neste ato representada legalmente 

pela Sra. VERONICA VIANNA VILLAÇA SZUSTER, CPF nº 266.539.151-15, RG 

nº 248343949, em pleno e regular exercício de suas funções 

05.343.029/0001-90 

GD ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI, 

pessoa jurídica de direito privado, situada na Estrada RS 135, nº 703, Santo Antônio, 

Erechim, RS, neste ato representada legalmente pelo Sr. JERRI BERNARDI, CPF nº 

517.916.840-68, RG nº 8039682805, em pleno e regular exercício de suas funções 

10.674.585/0001-89 

EQUIPAR PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

com sede na Rua Beco Pajé, nº 40, Bairro dos Estados, Timbó, SC, neste ato 

representada pelo Sr. LUCAS BELAUS, CPF nº 990.239.620-87, RG nº 6.704.803 em 

pleno e regular exercício de suas funções; 

30.370.502/0001-75 

OPEN MEDICAL COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, situada na Av. do Estado Dalmo Vieira, nº 2425, 

Balneário Camboriú, SC, neste ato representada legalmente pelo Sr. DIEGO 

FERNANDO DECONTO NEVES, CPF nº 954.226.680-49, RG nº 9073480007, em 

pleno e regular exercício de suas funções 

26.145.871/0001-97 

 

Resolvem, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto Municipal nº 184/10, em 

conformidade com o processo nº 214, de 29/01/2020, e em face da classificação das propostas 

apresentadas no Pregão Presencial nº 16/2020, devidamente homologado, REGISTRAR OS 
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PREÇOS apresentados, POR UNIDADE, observadas as condições que regem o Pregão Presencial, 

para o fornecimento futuro e eventual dos seguintes produtos: 

 

362190 - PROMUS SOLUCOES PROMOCIONAIS LTDA 

Item Produto Unidade Marca Quantidade Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

Item: 

29 

DISPENSER/DISPENSADOR PARA ALCOOL GÉL, TIPO TOTEM, 

CAPACIDADE MÍNIMA DO RESERVATÓRIO 2 LITROS, PRODUZIDO EM 

ESTRUTURA DE MDF COM FECHAMENTOS EM ACM, TOTALMENTE 

PLOTADO COM A TEMÁTICA DEFINIDA PELA FUMSSAR, DISPENSADOR 

TIPO VÁLVULA PUMP OU SIMILAR COM CONTROLE VOLUMÉTRICO 

IMPEDINDO DESPERDÍCIO, VASÃO APROXIMADA DE 4ML, ACIONADO 

COM COMANDO DE PÉ DO USUÁRIO O QUAL DEVE SER REVESTIDO POR 

MATERIAL ANTIDERRAPANTE, O TAMANHO DO EQUIPAMENTO DEVE 

PROPORCIONAR CONFORNTO ERGONÔMICO AO USUÁRIO E GARANTIR A 

ESTABILIDADE DO EQUIPAMENTO DURANTE O USO OU INTEMPÉRIES 

QUE POSSA VIR A SOFRER. 

UNIDADE PROPRIA 30 R$475,00 R$ 

14.250,00 

Total do Fornecedor R$ 14.250,00 

875090 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

Item Produto Unidade Marca Quantidade Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

Item: 

4 

LUVAS DESCARTÁVEIS DE PROCEDIMENTO NITRÍLICA SEM AMIDO, 

DESENVOLVIDA PARA O USO MÉDICO HOSPITALAR, SÃO INDICADAS 

PARA PROFISSIONAIS E/OU PACIENTES ALÉRGICOS AO LÁTEX, NA 

PROTEÇÃO CONTRA AGENTES PATOGÊNICOS E BIOLÓGICOS. POSSUI 

RESISTÊNCIA MECÂNICA A RASGOS E PERFURAÇÕES TRÊS VEZES 

MAIOR DO QUE O LÁTEX OU VINIL/PVC. FABRICADO DENTRO DAS 

NORMAS DE QUALIDADE CE, ATENDE AS BOAS PRÁTICAS DE 

MANIPULAÇÃO, ASTM D3578-01, EN 455/ISO 11193. TAM P. CAIXA COM 100 

UNIDADES 

CAIXA NUGARD 870 R$45,30 R$ 

39.411,00 

Item: 

5 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, CONFECCIONADA EM 

LÁTEX, LISA, AMBIDESTRA, NÃO ESTÉRIL, COM PÓ. COM SELO DO 

INMETRO. CA DE REFERÊNCIA 31656. COM CA VÁLIDO E/OU 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE EMITIDO NO ÂMBITO DO SINMETRO. 

REGISTRO NA ANVISA. CAIXA COM 100 UNIDADES, TAMANHO G/M/P/PP. 

CAIXA NUGARD 2.500 R$41,88 R$ 

104.700,00 

Item: 

9 

LUVAS DESCARTÁVEIS DE PROCEDIMENTO NITRÍLICA SEM AMIDO, 

DESENVOLVIDA PARA O USO MÉDICO HOSPITALAR, SÃO INDICADAS 

PARA PROFISSIONAIS E/OU PACIENTES ALÉRGICOS AO LÁTEX, NA 

PROTEÇÃO CONTRA AGENTES PATOGÊNICOS E BIOLÓGICOS. POSSUI 

RESISTÊNCIA MECÂNICA A RASGOS E PERFURAÇÕES TRÊS VEZES 

MAIOR DO QUE O LÁTEX OU VINIL/PVC. FABRICADO DENTRO DAS 

NORMAS DE QUALIDADE CE, ATENDE AS BOAS PRÁTICAS DE 

MANIPULAÇÃO, ASTM D3578-01, EN 455/ISO 111936. CAIXA COM 100 

UNIDADES. TAM M. 

CAIXA NUGARD 870 R$46,54 R$ 

40.489,80 

Item: 

10 

LUVAS DESCARTÁVEIS DE PROCEDIMENTO NITRÍLICA SEM AMIDO, 

DESENVOLVIDA PARA O USO MÉDICO HOSPITALAR, SÃO INDICADAS 

PARA PROFISSIONAIS E/OU PACIENTES ALÉRGICOS AO LÁTEX, NA 

PROTEÇÃO CONTRA AGENTES PATOGÊNICOS E BIOLÓGICOS. POSSUI 

RESISTÊNCIA MECÂNICA A RASGOS E PERFURAÇÕES TRÊS VEZES 

MAIOR DO QUE O LÁTEX OU VINIL/PVC. FABRICADO DENTRO DAS 

NORMAS DE QUALIDADE CE, ATENDE AS BOAS PRÁTICAS DE 

MANIPULAÇÃO, ASTM D3578-01, EN 455/ISO 11193. CAIXA COM 100 

UNIDADES. TAM G. 

CAIXA NUGARD 340 R$46,64 R$ 

15.857,60 

Item: 

25 

MÁSCARA CIRÚRGICA TRIPLA, AS MÁSCARAS CIRÚRGICAS DEVEM SER 

CONFECCIONADAS EM MATERIAL TECIDO-NÃO-TECIDO (TNT) PARA USO 

ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR, POSSUIR, NO MÍNIMO, UMA CAMADA 

INTERNA E UMA CAMADA EXTERNA E, OBRIGATORIAMENTE, UM 

ELEMENTO FILTRANTE, DE FORMA A ATENDER AOS REQUISITOS 

ESTABELECIDOS NAS SEGUINTES NORMAS TÉCNICAS: ABNT NBR 

15052:2004, ABNT NBR 14873:2002. DEVERÁ POSSUIR REGISTRO NA 

ANVISA DO FABRICANTE E DO PRODUTO, OU ENTÃO, CERTIFICADO DE 

TÉCNICO RESPONSÁVEL QUE O FABRICANTE E PRODUTO ATENDEM AOS 

REQUISITOS DA RDC 356/2020. 

UNIDADE MEDIX 20.000 R$0,70 R$ 

14.000,00 

Item: 

26 

SAPATILHA PROPÉ PRODUZIDO EM TECIDO-NÃO-TECIDO (TNT), 100% 

POLIPROPILENO DE GRAMATURA 30 G/M², COM ELÁSTICO. 

UNIDADE MEDGAUZE 1.000 R$0,17 R$ 170,00 
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Item: 

28 

MACACÃO DE SEGURANÇA CONFECCIONADO EM NÃO TECIDO DE FIBRA 

DE POLIPROPILENO, COM ELÁSTICOS NA CINTURA, PUNHOS, CAPUZ E 

TORNOZELOS, CAPUZ COMPOSTO POR TRÊS PEÇAS, ZÍPER NA PARTE 

FRONTAL DO TRAJE COBERTO POR UMA PALA. APROVADO PARA: 

PROTEÇÃO DO TRONCO, MEMBROS SUPERIORES E MEMBROS 

INFERIORES DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE ORIGEM QUÍMICA. CA DE 

REFERÊNCIA Nº 34187. COM CA VÁLIDO E/OU CERTIFICADO DE 

CONFORMIDADE EMITIDO NO ÂMBITO DO SINMETRO. TAMANHO 

P/M/G/GG. 

UNIDADE CSHM 500 R$33,60 R$ 

16.800,00 

Total do Fornecedor  R$ 231.428,40 

879908 - MARCIO LOSEKANN E CIA LTDA 

Item Produto Unidade Marca Quantidade Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

Item: 

2 

JALECO MANGA LONGA, COR BRANCA, EM MICROFIBRA 100% 

POLIÉSTER, COM ELÁSTICO 4 CM NO PUNHO, COM LOGOTIPO COLORIDO, 

BORDADO NA FRENTE E NO LADO ESQUERDO NA MANGA, DIVERSOS 

TAMANHOS, CONFORME MODELO DA FUMSSAR. PARA USO DOS 

SERVIDORES NAS UNIDADES DE SAÚDE. TAMANHO P/M/G/GG/EXG. 

MODELO FEMININO/MASCULINO. 

UNIDADE TRAPUS 500 R$45,90 R$ 

22.950,00 

Item: 

22 

JALECO BRANCO LONGO EM OXFORDINE PARA PROFISSIONAIS DE 

SAÚDE. COM GOLA BLAZER TRADICIONAL E TRÊS BOLSOS FRONTAIS, 

MANGA LONGA COM PUNHO DE RIBANA E CINTA NAS COSTAS, COM 

LOGOTIPO DA FUMSSAR BORDADO, MODELAGEM ACINTURADA, 

TAMANHO P/M/G/GG/EXG, MODELO FEMININO/MASCULINO. 

UNIDADE TRAPUS 1.000 R$45,90 R$ 

45.900,00 

Item: 

23 

JALECO VERDE ESCURO LONGO EM OXFORDINE. COM GOLA BLAZER 

TRADICIONAL E TRÊS BOLSOS FRONTAIS, MANGA LONGA COM PUNHO 

DE RIBANA E CINTA NAS COSTAS, COM LOGOTIPO DA FUMSSAR 

BORDADO. MODELAGEM ACINTURADA, TAMANHO P/M/G/GG/EXG. 

MODELO FEMININO/MASCULINO. 

UNIDADE TRAPUS 200 R$45,90 R$ 

9.180,00 

 Total do Fornecedor   R$ 78.030,00 

925624 - MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Item Produto Unidade Marca Quantidade Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

Item: 

11 

TESTE RÁPIDO PARA O COVID-19 IGG/IGM UNIDADE MEDTESTE 5.000 R$53,00 R$ 

265.000,00 

Total do Fornecedor    R$ 265.000,00 

926027 - GD ATACADISTA EIRELI 

Item Produto Unidade Marca Quantidade Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

Item: 

1 

ÁLCOOL LÍQUIDO, 70% , LÍQUIDO, ETÍLICO   HIDRATADO NA 

CONCENTRAÇÃO DE 70º INPM (70% EM PESO), ACONDICIONADO EM 

FRASCO DE PLÁSTICO RESISTENTE, IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, QUE ATENDA À 

LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE E PERTINENTE AO PRODUTO. - RDC Nº 

107 DE 5 DE SETEMBRO DE 2016.1000ML 

UNIDADE Itajá 2.000 R$4,00 R$ 

8.000,00 

Item: 

8 

ÁLCOOL EM GEL 1L . ÁLCOOL ETÍLICO EM GEL A 70% DE PESO, EM 

VEÍCULO AQUOSO ASSOCIADO A EMOLIENTES, ACONDICIONADOS EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA COM CARACTERÍSTICAS BASEADAS NA NORMA 

NBR 5991/97 E NAS LEIS 5966 E 5993 DE DEZEMBRO DE 1999. ATENDENDO 

À LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE E PERTINENTE AO PRODUTO - RDC 

Nº 107 DE 5 DE SETEMBRO DE 2016 

UNIDADE Pampa 

Chemical 

3.000 R$8,10 R$ 

24.300,00 

Total do Fornecedor    R$ 32.300,00 

933635 - MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA. 

Item Produto Unidade Marca Quantidade Valor 

Unitário 

Valor 

Total 
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Item: 

7 

RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR TIPO PEÇA SEMIFACIAL FILTRANTE 

PARA PARTÍCULAS, CLASSE PFF-2 (S), COM FORMATO TIPO DOBRÁVEL 

(BICO DE PATO), COM SOLDA TÉRMICA EM SEU PERÍMETRO. O 

RESPIRADOR É COMPOSTO BASICAMENTE POR DOIS PAINÉIS DE NÃO 

TECIDO E UM MEIO FILTRANTE EM MICROFIBRAS SINTÉTICAS 

TRATADAS ELETROSTATICAMENTE. A FACE EXTERNA DO RESPIRADOR 

É RECOBERTA POR UM NÃO-TECIDO, NA COR BRANCA, QUE PROTEGE O 

MEIO FILTRANTE, EVITANDO QUE AS MICROFIBRAS SE SOLTEM. A FACE 

INTERNA É RECOBERTA POR UM NÃO TECIDO NA COR BRANCA COM A 

MESMA FINALIDADE. NAS LATERAIS DA PEÇA, SÃO FIXADOS 04 

(QUATRO) GRAMPOS METÁLICOS, SENDO DOIS DE CADA LADO, POR 

ONDE PASSAM AS PONTAS DE 02 (DOIS) TIRANTES ELÁSTICOS. A PARTE 

SUPERIOR EXTERNA DA PEÇA POSSUI UMA TIRA DE MATERIAL 

METÁLICO MOLDÁVEL UTILIZADA PARA AJUSTE NASAL, QUE CONFERE 

AO RESPIRADOR VEDAÇÃO FACIAL. ESTE EQUIPAMENTO DEVERÁ 

APRESENTAR O SELO DE MARCAÇÃO DO INMETRO. APROVADO PARA: 

PROTEÇÃO DAS VIAS RESPIRATÓRIAS DO USUÁRIO CONTRA POEIRAS, 

NÉVOAS E FUMOS PFF-2(S), RESPIRADOR SEM VÁLVULA, PARA USO DE 

PROFISSIONAL DA SAÚDE. CA DE REFERÊNCIA 17.611 CA DE 

REFERÊNCIA 41514. COM CA VÁLIDO E/OU CERTIFICADO DE 

CONFORMIDADE EMITIDO NO ÂMBITO DO SINMETRO. 

UNIDADE CAMPER/CA 

38942 

20.000 R$2,19 R$ 

43.800,00 

Item: 

12 

VESTIMENTA DE CORPO INTEIRO CONTENDO (PROTEÇÃO CONTRA 

AGROTÓXICOS): CONFECCIONADA EM TECIDO MISTO DE ALGODÃO E 

POLIÉSTER, COM TRATAMENTO HIDRORREPELENTE: COMPOSTA POR: 

CAMISA DE SEGURANÇA DE MANGAS COMPRIDAS, CAPUZ INTEGRADO 

NA REGIÃO DA GOLA, COM ABA, AJUSTE FRONTAL E FECHAMENTO EM 

VELCRO, VISEIRA EM PVC TRANSPARENTE, AJUSTÁVEL. CALÇA 

COMPRIDA TIPO RETA, A PARTE DA FRENTE DAS PERNAS TEM UM 

REFORÇO COM MATERIAL IMPERMEÁVEL, COM TIRA PARA AJUSTE NO 

CÓS. AVENTAL IMPERMEÁVEL PARA PROTEÇÃO COMPLEMENTAR DA 

FRENTE DO TRONCO, DAS COXAS E DAS PERNAS DO TRABALHADOR, 

CONFECCIONADO EM PVC FLEXÍVEL; COM UMA ALÇA NA PARTE 

SUPERIOR, PARA ENVOLVER O PESCOÇO; DUAS TIRAS NA ALTURA DA 

CINTURA PARA SEREM AMARRADAS ATRÁS DA CINTURA, TAMANHOS: 

EGX, GG, M E P, COM CA VÁLIDO E/OU CERTIFICADO DE 

CONFORMIDADE EMITIDO NO ÂMBITO DO SISTEMA NACIONAL DE 

METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - SINMETRO 

. MÍNIMO PARA 30 LAVAGENS. 

UNIDADE AMERICASE

G/CA 31932 

200 R$52,90 R$ 

10.580,00 

Item: 

13 

BOTA OCUPACIONAL, EM CANO LONGO, CONFECCIONADA EM 

POLICLORETO DE VINILA (PVC), INJETADA EM UMA PEÇA SÓ. 

ACABAMENTO INTERIOR EM MEIA DE POLIÉSTER 100%,PROTEÇÃO DOS 

PÉS DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE NATUREZA LEVE, CONTRA 

AGENTES ABRASIVOS E ESCORIANTES, NUMERAÇÕES DIVERSAS, 

COMCA VÁLIDO E/OU CERTIFICADO DE CONFORMIDADE EMITIDO NO 

ÂMBITO DO SINMETRO. 

PAR INNPRO/CA 

36026 

50 R$25,15 R$ 

1.257,50 

Item: 

14 

PROTETOR AUDITIVO, TIPO CONCHA, COM PARTE EXTERNA EM 

PLÁSTICO ABS, COM HASTE DE SUSTENTAÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL, 

POSSIBILITANDO AJUSTE DAS CONCHAS. CONCHAS PREENCHIDA COM 

ESPUMAS E ALMOFADAS DESMONTÁVEIS, POSSIBILITANDO A 

SUBSTITUIÇÃO DAS ESPUMAS INTERNAS E ALMOFADAS EXTERNAS 

(PEÇAS DE REPOSIÇÃO), COMO NÍVEL MÍNIMO DE REDUÇÃO DE RUÍDO 

(NRRSF) DE 23 DB,  CA DE REFERÊNCIA Nº 12189, COM CA VÁLIDO E/OU 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE EMITIDO NO ÂMBITO DO SINMETRO. 

UNIDADE NADUS/CA 

33137 

30 R$29,00 R$ 870,00 

Item: 

27 

SAPATO DE POLIURETANO - CALÇADO OCUPACIONAL DE USO 

PROFISSIONAL, TIPO SAPATO, FABRICADO COM CABEDAL EM 

MATERIAL POLIMÉRICO - (PU) NA COR PRETA E SOLADO DE 

POLIURETANO BIDENSIDADE, RESISTENTE A HIDROCARBONETOS, 

ANTIDERRAPANTE (SRC) RESISTENTE A ABSORÇÃO DE ENERGIA NA 

ÁREA DO SALTO. DIVERSAS NUMERAÇÕES E NAS CORES BRANCA OU 

PRETA. COM CA VÁLIDO E/OU CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

EMITIDO NO ÂMBITO DO SINMETRO. 

PAR CRIVAL/CA 

42031/CA 

42034 

600 R$35,88 R$ 

21.528,00 

Total do Fornecedor    R$ 78.035,50 

933716 - EQUIPAR PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA 

Item Produto Unidade Marca Quantidade Valor 

Unitário 

Valor 

Total 
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Item: 

6 

ÓCULOS DE SEGURANÇA (TIPO/MODELO JAGUAR) CONSTITUÍDOS DE 

ARCO DE MATERIAL PLÁSTICO (NÁILON) COM MEIA PROTEÇÃO NAS 

BORDAS, UM PINO CENTRAL E DUAS FENDAS NAS EXTREMIDADES DA 

ARMAÇÃO UTILIZADAS PARA O ENCAIXE DE VISOR CONFECCIONADO 

EM POLICARBONATO NA COR INCOLOR, APOIO NASAL E PROTETOR 

LATERAL INJETADO DO MESMO MATERIAL DO VISOR, COM UMA FENDA 

EM CADA EXTREMIDADE PARA O ENCAIXE NO ARCO, HASTES TIPO 

ESPÁTULA CONFECCIONADAS DO MESMO MATERIAL DO ARCO E 

CONSTITUÍDAS DE DUAS PEÇAS: SEMI HASTE VAZADA COM UMA DAS 

EXTREMIDADES PRESAS AO ARCO POR MEIO DE PARAFUSO METÁLICO E 

OUTRA SEMI HASTE VAZADA QUE SE ENCAIXA NA SEMI HASTE 

ANTERIOR E PERMITE REGULAGEM DE TAMANHO. PROTEÇÃO DOS 

OLHOS CONTRA IMPACTOS DE PARTÍCULAS, CONTRA RAIOS 

ULTRAVIOLETA, INFRAVERMELHO E LUZ INTENSA. CA DE REFERÊNCIA 

10346. COM CA VÁLIDO E/OU CERTIFICADO DE CONFORMIDADE EMITIDO 

NO ÂMBITO DO SINMETRO. 

UNIDADE DANNY 300 R$4,30 R$ 

1.290,00 

Item: 

24 

PROTETOR FACIAL DE SEGURANÇA CONSTITUÍDO DE COROA E 

CARNEIRA CONFECCIONADAS EM MATERIAL PLÁSTICO, REGULAGEM 

DE TAMANHO DISPONÍVEL ATRAVÉS DE AJUSTE SIMPLES E CATRACA, 

VISOR DE PETG INCOLOR. CA DE REFERÊNCIA Nº 3473. COM CA VÁLIDO 

E/OU CERTIFICADO DE CONFORMIDADE EMITIDO NO ÂMBITO DO 

SINMETRO. (FACE SHILD). 

UNIDADE UMP 200 R$22,00 R$ 

4.400,00 

 Total do Fornecedor    R$ 5.690,00 

961914 - OPEN MEDICAL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Item Produto Unidade Marca Quantidade Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

Item: 

18 

AVENTAL DESCARTÁVEL FABRICADO EM TECIDO TNT COM LÂMINA DE 

POLIETILENO. PRODUTO ATÓXICO E NÃO ESTÉRIL. LEVE E RESPIRÁVEL 

COM RESISTÊNCIA À UMIDADE, FAIXAS PARA AMARRAÇÃO NA 

CINTURA E NO PESCOÇO E COM O PUNHO ELÁSTICO. O AVENTAL 

DESCARTÁVEL DE GRAMATURA 30 G/M². TAMANHO P/M/G/GG/EXG. 

DEVERÁ POSSUIR REGISTRO NA ANVISA DO FABRICANTE E DO 

PRODUTO, OU ENTÃO, CERTIFICADO DE TÉCNICO RESPONSÁVEL QUE O 

FABRICANTE E PRODUTO ATENDEM AOS REQUISITOS DA RDC356/2020. 

UNIDADE ECLYPES 4.000 R$3,75 R$ 

15.000,00 

Item: 

19 

AVENTAL DESCARTÁVEL FABRICADO EM TECIDO TNT COM LÂMINA DE 

POLIETILENO. PRODUTO ATÓXICO E NÃO ESTÉRIL. LEVE E RESPIRÁVEL 

COM RESISTÊNCIA À UMIDADE, FAIXAS PARA AMARRAÇÃO NA 

CINTURA E NO PESCOÇO E COM O PUNHO ELÁSTICO. O AVENTAL 

DESCARTÁVEL DE GRAMATURA 40 G/M². TAMANHO P/M/G/GG/EXG. 

DEVERÁ POSSUIR REGISTRO NA ANVISA DO FABRICANTE E DO 

PRODUTO, OU ENTÃO, CERTIFICADO DE TÉCNICO RESPONSÁVEL QUE O 

FABRICANTE E PRODUTO ATENDEM AOS REQUISITOS DA RDC 356/2020. 

UNIDADE ECLYPES 2.000 R$5,25 R$ 

10.500,00 

Item: 

20 

AVENTAL DESCARTÁVEL FABRICADO EM TECIDO TNT COM LÂMINA DE 

POLIETILENO. PRODUTO ATÓXICO E NÃO ESTÉRIL. LEVE E RESPIRÁVEL 

COM RESISTÊNCIA À UMIDADE, FAIXAS PARA AMARRAÇÃO NA 

CINTURA E NO PESCOÇO E COM O PUNHO ELÁSTICO. O AVENTAL 

DESCARTÁVEL DE GRAMATURA 50 G/M². IMPERMEÁVEL. TAMANHO 

P/M/G/GG/EXG. DEVERÁ POSSUIR REGISTRO NA ANVISA DO FABRICANTE 

E DO PRODUTO, OU ENTÃO, CERTIFICADO DE TÉCNICO RESPONSÁVEL 

QUE O FABRICANTE E PRODUTO ATENDEM AOS REQUISITOS DA RDC 

356/2020. 

UNIDADE ECLYPES 4.000 R$4,80 R$ 

19.200,00 

Total do Fornecedor    R$ 44.700,00 

Total Geral   R$ 749.433,90 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro dos preços para futuras e 

eventuais aquisições de Equipamentos de Proteção Individual – EPI para servidores e empregados da 

Fumssar, higienização de EPI, materiais e testes rápidos para o COVID-19 acima descritos, de acordo 

com as especificações e as quantidades definidas no anexo I do edital do Pregão Presencial nº 16/2020, 

que passa a fazer parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, juntamente com a 

proposta de preços e com a documentação apresentadas pelas licitantes classificadas em primeiro 

lugar, por unidade, conforme consta nos autos do processo nº214, de 29/01/2020, visando atender as 

necessidades do CONTRATANTE durante o prazo de validade desta Ata. 

1.2. Nos termos do artigo 15, § 4°, da Lei nº 8.666/93 e do artigo 7° do Decreto Municipal nº 184/10, 

este instrumento não obriga o CONTRATANTE a adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, 
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durante o seu prazo de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar 

para tanto uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos 

registrados, no caso de igualdade de condições. 

1.3. As quantidades constantes desta Ata de Registro de Preços são estimativas, não se obrigando o 

CONTRATANTE pela aquisição total. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência pelo prazo de 03 (três) meses, a partir da data 

de sua publicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser usada pelo CONTRATANTE ou por órgãos 

interessados em participar, em qualquer tempo, desde que autorizados pelo CONTRATANTE e desde 

que atendido o artigo 8º do Decreto Municipal nº 184/10. 

3.2. A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 

departamento do CONTRATANTE que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 

consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

3.3. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do edital do Pregão Presencial nº 16/2020, que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso, independentemente de transcrição. 

3.4. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas apresentadas 

no Pregão Presencial nº 16/2020 pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a 

integram. 

3.5. Cabe à CONTRATADA, beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 

registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas. 

3.6. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere a Sub cláusula anterior não podem 

exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador da Ata 

de Registro de Preços, será formalizada por intermédio ou de instrumento contratual, ou emissão de 

nota de empenho de despesa e autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o 

disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93. 

4.2. A contratação regular-se-á, no que concerne a sua execução, inexecução ou rescisão, pelas 

disposições do Decreto Municipal nº 184/10 e do Decreto Municipal nº 226/06, com aplicação 

subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e da Lei Federal nº 10.520/02, pelas disposições do edital, desta 

Ata e pelos preceitos de direito público. 

4.3. A inexecução total ou parcial das obrigações estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços 

enseja a sua rescisão, com as consequências previstas neste instrumento e em Lei, nos termos dos 

artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93 e do artigo 7.º da Lei nº 10.520/02. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO 
5.1  A Seção de Material e Patrimônio será o órgão responsável pelo controle e gerenciamento da Ata 

de Registro de Preços decorrente desta licitação, sendo a responsável pela convocação, quando 

necessário, dos interessados para a celebração das contratações decorrentes, mediante ordem de 

compra, durante o período de vigência da Ata e nas condições estipuladas neste edital. 

5.2. As aquisições dos produtos descritos nesta ata ocorrerão de forma parcelada durante o prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços, de acordo com as necessidades e demanda da Fumssar, 

mediante emissão de ordem de compra. 
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5.3. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente esteja prevista para data posterior à do seu 

vencimento. 

5.4. Os materiais deverão ser entregues conforme solicitado pela Seção de Material e Patrimônio da 

Fundação Municipal de Saúde de Santa Rosa, no prazo de 15(quinze) dias a contar da solicitação, 

depois do recebimento das respectivas ordens de compra, sem custos adicionais e em horário de 

expediente da Fumssar, na Seção de Material e Patrimônio sito na Avenida Borges de Medeiros, n. 

369, Centro, Santa Rosa – CEP: 98780-001. 

5.5 Para o item 03 (higienização) a empresa deverá realizar a retirado do material na Vigilância 

Epidemiológica, Rua Francisco Timm, 480, Centro e em 24 horas realizar a entrega do material 

higienizado. 

5.6 As despesas de frete são por conta do fornecedor. 

5.7  A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas os materiais que vierem a ser 

recusados sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 

5.8 Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos materiais obrigando-se a 

repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com apresentado na proposta. 

5.9 A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Fumssar, 

encarregada de acompanhar a entrega dos materiais prestando esclarecimentos solicitados atendendo 

as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser 

acompanhado por um encarregado da Pasta. 

5.10 Os Materiais entregues pelo fornecedor deverão ser da mesma marca indicada na proposta 

apresentada e deverá atender as especificações solicitadas, sob pena de não recebimento do mesmo. 

5.11 Cada material será conferido, sendo que se não estiver em condições de uso, se for de marca 

diferente daquela indicada na proposta, sempre que houver, ou se for entregue em desacordo com as 

especificações descritas no anexo I deste edital, deverá ser substituído pelo respectivo fornecedor, às 

suas expensas, no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas depois da entrega e conferência dos 

mesmos. 

5.12 O pagamento é vinculado à entrega e a conferência do material e a prestação de serviço. 

5.13 Não será recebido o material que for entregue/enviado pelo fornecedor sem ter sido previamente 

solicitado pela Seção de Material e Patrimônio. 

5.14 Ocorrendo a situação descrita no item anterior, o material não solicitado ou entregue em 

quantidade superior à solicitada será devolvido para o respectivo fornecedor, sem quaisquer ônus para 

a Fumssar. 

5.15 A entrega realizada em desacordo com os itens anteriores poderá resultar na aplicação das 

sanções previstas neste edital de licitação. 

5.16 Reserva-se o direito à unidade requisitante de solicitar a qualquer momento amostras para análise, 

a fim de comprovar a qualidade do produto ofertado, subsidiando assim a opção técnica. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1 Os pagamentos serão realizados no prazo de 30 (trinta) dias, após cada entrega ou prestação de 

serviço, mediante emissão da Nota Fiscal pertinente, em nome da Fundação Municipal de Saúde de 

Santa Rosa.  

6.2 O proponente vencedor deverá mencionar na nota fiscal o número da conta bancária da empresa, 

uma vez que o pagamento será efetuado através de crédito bancário.  

6.3 Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir após 

a sua reapresentação.  

6.4 A critério da contratante poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas de 

responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da 

irregular execução contratual. 

6.5 A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como 

da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ. 
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6.6 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número da nota de empenho e do pregão, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento 

do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. A despesa decorrente da execução do objeto desta Ata de Registro de Preços correrá à conta das 

rubricas: 

16.002.0010.0301.0306.2383.3.3390.30 Saúde 

16.006.0010.0301.0306.2.148.3.33.90.30 ACS 

16.007.0010.0305.0305.2.150.3.33.90.30 ACE 

16.002.0010.0301.0305.2408.3.3390.30 Material de Higiene e Limpeza 

16.007.0010.0305.0305.2150.3.3390.39 Outros Serviços de Terceiros 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 

artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese, 

devidamente comprovada, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da 

Lei nº 8.666/93, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução, cabendo ao órgão 

gerenciador da Ata promover as necessárias negociações com a CONTRATADA. 

8.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da 

Lei nº 8.666/93, o CONTRATANTE, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e por 

iniciar outro processo de licitação. 

8.4. O CONTRATANTE, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão 

dos valores pactuados. 

8.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a CONTRATADA, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador pode: 

a) liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento; 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

8.6. A comprovação será feita por meio de documentos, cabendo à CONTRATADA apresentar 

cópia de notas fiscais de compra à vista anterior e posterior ao aumento, as quais não poderão conter 

encargos financeiros e preço promocional. 

8.7. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se uperior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deve: 

a) convocar a CONTRATADA visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, a CONTRATADA será liberada do compromisso assumido; 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

8.8. Na hipótese da CONTRATADA não efetuar a adequação dos preços aos de mercado, o órgão 

gerenciador, a seu critério, poderá cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços. 

8.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos 

interesses do CONTRATANTE, cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da proposta mais vantajosa, sem que com isso, a 

CONTRATADA tenha direito a interpor recursos, ou a indenizações. 

8.10. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

do contrato, nas formas do artigo 65, parágrafo 1.º, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada por decurso do prazo de vigência ou quando não 

restarem fornecedores registrados e por iniciativa do CONTRATANTE quando caracterizado o 

interesse público. 

9.2. A CONTRATADA terá seu registro na Ata de Registro de Preços cancelado: 

a) a pedido, quando comprovar estar impossibilitada de cumprir com as suas exigências por 

ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução do fornecimento, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados; 

b) por iniciativa do órgão gerenciador, quando: 

1) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

2) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, os 

respectivos contratos, ordens de compra, notas de empenho ou os instrumentos equivalentes 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

3) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

4) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas. 

9.3. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado mediante despacho motivado da autoridade responsável pelo órgão 

gerenciador. 

9.4. Em qualquer hipótese de cancelamento de registro é assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. Através dos servidores da Seção de Material e Patrimônio, a CONTRATANTE fiscalizará, 

como melhor lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato e fiel cumprimento das cláusulas e 

condições estabelecidas na presente Ata, notificando a CONTRATADA a respeito de quaisquer 

reclamações ou solicitações havidas. 

10.2. O pagamento é vinculado ao exercício desta fiscalização pelo CONTRATANTE, mediante a 

emissão das guias de entrada de materiais e do controle dos prazos estabelecidos. 

10.3. Resguardada a disposição das Subcláusulas precedentes, a fiscalização representará o 

CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 

a) agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive para rejeitar o objeto que estiver em 

desacordo com as especificações exigidas; 

b) exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; emitindo as 

notificações que se fizerem necessárias; 

c) sustar o pagamento de notas fiscais/faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de 

condições previstas nesta Ata; 

d) solicitar a aplicação, nos termos do edital e desta Ata, de multa (s) e/ou de outras penalidades à 

CONTRATADA; 

e) instruir o processo com o (s) recurso (s) interposto (s) pela CONTRATADA, no tocante ao 

pedido de cancelamento de multa (s) e/ou de outras penalidades, quando essa discordar do 

CONTRATANTE; 

f) encaminhar, se necessário, ao Setor competente as solicitações de termo aditivo, devidamente 

motivados e comprovados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem 

justificativa aceita pelo CONTRATANTE, resguardados os preceitos legais pertinentes e garantida a 

defesa prévia, poderá resultar na aplicação das seguintes sanções: 

a) executar o fornecimento com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência e/ou multa de 0,5% sobre o valor total estimado da ordem de 

compra, a cada irregularidade praticada; 

b) Entregar produtos sem condições de uso, de marca diferente daquela indicada na proposta 

apresentada, sempre que houver, ou em desacordo com as especificações solicitadas: multa de 

0,5% sobre o valor estimado da ordem de compra; 
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c) executar o fornecimento com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias: multa diária de 

0,5% sobre o valor total da ordem de compra; 

d) executar o fornecimento com atraso injustificado, além do prazo do item anterior e até o limite 

de 30 (trinta) dias, após o qual será considerado como inexecução contratual: multa diária de 2% 

sobre o valor total da ordem de compra; 

e) inexecução parcial do fornecimento: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de até 03 anos e multa de 8% sobre o valor total da proposta vencedora; 

f) inexecução total do fornecimento: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de até 05 anos e multa de 10% sobre o valor total da proposta 

vencedora; 

g) causar prejuízo material resultante diretamente da execução do fornecimento: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de até 05 anos e multa de 10 % sobre o valor total da proposta vencedora; 

h) apresentar documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal: 

declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de até 05 anos e multa de 15 % sobre o valor total da proposta 

vencedora, e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo que durar 

a suspensão. 

i) Havendo descumprimento total ou parcial na entrega dos produtos, sendo tanto no tocante a 

prazos ou quantidade de produto, acarretando à Fumssar a necessidade de aquisição emergencial 

deste produto, será efetuada a aquisição de outro fornecedor do produto com a mesma descrição, 

através de processo próprio. Sendo devido pela empresa inadimplente todo e qualquer prejuízo 

acarretado em relação aos valores pagos a mais do que o valor do item licitado, sem prejuízo das 

demais sanções previstas acima. 

11.2. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da comunicação a ser enviada pelo CONTRATANTE. 

11.3. Caso não houver quitação da multa, o valor a ela referente será retido no pagamento a que a 

CONTRATADA fizer jus. 

11.4. Não havendo crédito ou não havendo o pagamento, a multa converter-se-á em dívida ativa não 

tributária, a ser cobrada na forma da lei. 

11.5. Por ocasião da aplicação das multas e outras sanções, serão assegurados à CONTRATADA o 

contraditório e a ampla defesa. 

11.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, não excluindo a possibilidade de aplicação de outras, previstas no Decreto 

Municipal nº 184/10, no Decreto Municipal nº 226/06; na Lei Federal nº 8.666/93 e na Lei Federal nº 

10.520/02, incluindo a responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados 

ao CONTRATANTE. 

11.7. As sanções aplicadas à CONTRATADA serão inscritas no seu respectivo Cadastro de 

Registro de Fornecedor do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. A CONTRATADA reconhece as prerrogativas asseguradas ao CONTRATANTE pelo artigo 

58 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como os direitos do mesmo no caso de cancelamento da Ata de 

Registro de Preços. 

12.2. As partes contratantes declaram-se, ainda, cientes e conformes com todas as disposições e 

regras atinentes a contratos contidas no edital de licitação, no Decreto Municipal nº 184/10, no 

Decreto Municipal nº 226/06, na Lei Federal nº 8.666/93 e na Lei Federal nº 10.520/02, ainda que não 

estejam expressamente transcritas neste instrumento. 

12.3. No caso de demanda judicial decorrente da execução desta Ata e que envolva interesse de 

qualquer dos partícipes, as demais partes deverão fornecer, em prazo hábil para defesa em juízo, todas 

as informações e documentos necessários para atuação judicial, bem como deverão participar 

ativamente do processo judicial, praticando todos os atos que lhes couberem, sob pena de inexecução 

contratual. 
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12.4. Os casos omissos serão analisados e solucionados à luz do Decreto Municipal nº 184/10 e do 

Decreto Municipal nº 226/06, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e da Lei Federal nº 

10.520/02, bem como da legislação pertinente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1. Para dirimir as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços ou de sua execução, 

as partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o foro da 

Comarca de Santa Rosa, RS. 

 

 E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 

estabelecidas na presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, vai assinada em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas. 

 

 Santa Rosa, 31 de agosto de 2020. 

 

 

 

____________________________________ 

Presidente da FUMSSAR. 

 

 

 

 

____________________________________             ____________________________________ 

   PROMUS IMPR. DIG E BRIDES LTDA                   ALTERMED MAT. MED. HOSPL LTDA 

 

 

 

____________________________________             ____________________________________ 

       MARCIO LOSEKANN E CIA LTDA                     MEDLEVSOHN COM. REP. PROD. HOSP. 

 

 

 

____________________________________             ____________________________________ 

             GD ATACADISTA EIRELI                               MASTERSUL EQUIP. SEGURANÇA 

 

 

 

____________________________________             ____________________________________ 

         EQUIPAR PROT. INDIV. LTDA                           OPEN MEDICAL COM. IMP. EXP. LTDA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

NOME:  NOME: 

CPF:  CPF: 

 

 


